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I AUDIÊNCIA PÚBLICA – DIAGNÓSTICO PMSB DE URUBURETAMA 

 

Aos 29 de Abril de 2013, às 10:05 h, no Plenário da Câmara Municipal 
de Uruburetama, na Praça Soares Bulção, Centro, foi realizada a Primeira 
Audiência Pública sobre Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Uruburetama. O evento foi realizado visando o atendimento às disposições 
legais do art. 19 da Lei 11.445/07, inciso V, parágrafo 5°, bem como assegurar 
a ampla divulgação das propostas e dos estudos que fundamentam a 
elaboração do Plano. 

O evento contou com a presença de 38 participantes, conforme lista 
(Anexo 1) e convocatória (Anexo 2), propiciando o conhecimento do 
diagnóstico preliminar do plano à população do Município de Uruburetama, 
com clara demonstração de seu objetivo e esclarecimento, de possíveis 
dúvidas por parte dos interessados. 

Estiveram presentes na audiência representantes dos poderes Executivo 
e Legislativo do município, Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará – ARCE, Companhia de Água e Esgoto do 
Estado do Ceará – CAGECE, Associação dos Prefeitos do Ceará (APRECE) e 
Sociedade Civil. 

PREFEITURA: Welington Machado (Chefe de Gabinete), Raul Segundo 
(Procurador do Município) e Ana Maria (Secretária de Saúde); 

CÂMARA:  Itim (Presidente da Câmara); 

CAGECE/SISAR: Maria Danielle R. Pontes (Técnico em Saneamento); 

APRECE: Luiz Pragmácio Telles Ferreira (Assessor Ambiental); 

ARCE: Geraldo Basilio Sobrinho (Analista de Regulação); 

CONSULTORIA CONVÊNIO APRECE-ARCE-CAGECE-SCIDADE: Bruna 
Souza (Tecnóloga em Saneamento Ambiental/Empresa MS Tecnologia); 

Falaram em ordem seqüencial o Sr. Itim (Presidente da Câmara), o Sr. 
Pragmácio Telles (APRECE) e o Sr. Welington Machado (Chefe de Gabinete). 
Em seus discursos, após os agradecimentos e saudações iniciais, lembraram 
da importância da audiência e do interesse dos poderes locais em contribuir 
para a elaboração do plano, bem como da participação da população. Citou-se 
a importância do Poder Legislativo em aprovar por meio de lei municipal o 
planejamento. Foi também destacado que a elaboração do PMSB ficou ao 
alcance do município com população menor de 20.000 hab. pela cooperação 
de vários entes federados, por meio do Convênio Aprece. Acentuou-se a 
necessidade de elaboração do plano pela exigência da Lei 11.445/2007, pois, a 
partir de 2014, o município não estará apto a receber recursos para 
saneamento básico. Segundo comentou-se, a audiência ajudará o diagnóstico 
a traduzir a realidade do município, pelas contribuições advindas da sociedade. 
Ressaltou-se que o plano não pertence a uma administração, mas perpassará 
os próximos 20 anos.  

A seguir, o representante da ARCE, Sr. Geraldo Basilio, fez uma 
apresentação na qual abordou o saneamento básico dentro das diretrizes da 
Lei 11.445/2007. 



Depois, a Sra. Bruna Souza, componente da equipe de apoio técnico da 
elaboração do PMSB de Uruburetama, apresentou o diagnóstico preliminar do 
plano, a fim de possibilitar análise crítica do documento, bem como oferecer 
aos interessados a oportunidade de encaminhar seus pleitos, opiniões e 
sugestões relativas aos assuntos em questão. O diagnóstico apresentado 
envolveu os quatros componentes do saneamento básico, cujas manifestações 
sobre o teor do documento foram registradas, conforme a seguir. 

 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

1.1. Foi decidido que a Prefeitura deverá enviar os nomes dos novos 
representantes do município que irão compor a equipe da Prefeitura, 
responsável pela elaboração de PMSB de Uruburetama, pois os dois 
integrantes anteriores já não fazem parte da atual administração. 

1.2. A Consultoria comentou que não foram enviadas fotos de saneamento 
básico do município dos quatro componentes: abastecimento de água, 
drenagem, esgotamento sanitário e resíduos sólidos. A Prefeitura deverá 
enviar fotos para ilustrar os problemas apontados pelo diagnóstico.  

1.3. Foi solicitada pela Consultoria que a Prefeitura verifique a alocação das 
localidades nos distritos, conforme Mapa da Figura 4.1 do diagnóstico, e 
comunique as alterações, se for o caso. 

 

2. COMPONENTE ÁGUA: 

2.1. Foi solicitada pela Consultoria informações mais detalhadas dos 
demais sistemas das localidades do município, principalmente quanto 
aos números de domicílios totais, cobertos e atendidos. Este, por 
exemplo, é o caso da localidade de Severino. A Prefeitura deve enviar 
estas informações para revisão do diagnóstico. 

2.2. Segundo informado, a localidade de Canto Escuro que era abastecida 
pelo Sisar, passou a ser operada pela CAGECE. A Consultoria irá 
atualizar a informação no diagnóstico. 

2.3. Foi informado que existem diversos domicílios em que o abastecimento 
de água é proveniente de fontes de água de nascentes (olho d’água), 
mas este quantitativo não se encontra no diagnóstico. Há para este tipo 
de solução a ideia de se elaborar um estudo para reunir tudo em um 
sistema único, beneficiando a todos, de forma a preservar o meio 
ambiente. A Prefeitura deverá enviar estas informações de forma mais 
detalhadas para serem incorporada no diagnóstico, se possível, a infra-
estrutura necessária, o total de domicílios que serão atendidos e o 
valor previsto do investimento. 

2.4. Segundo informado, as localidades de Araçás e Itaitinga são 
abastecidas pela CAGECE a partir do sistema de UMIRIM. A 
Prefeitura/CAGECE deverá enviar informações de abastecimento de 
água relativas a estas localidades para revisão do diagnóstico.  

2.5. Existe um projeto já aprovado pelo São José 3 que envolve ampliação 
do SAA da localidade de Canto Escuro. A CAGECE, SISAR e a 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DE RECURSOS 



HÍDRICOS deverão enviar informações mais detalhadas sobre o 
projeto para serem inclusas no diagnóstico. 

 

3. COMPONENTE ESGOTO: 

3.1. Segundo informado pelo Censo/2010, existe uma rede de esgoto, 
porém a Consultoria não recebeu informações mais detalhadas deste 
sistema de esgotamento sanitário. A Prefeitura deverá enviar 
informações detalhadas sobre os dados de esgotamento sanitário no 
município. 

3.2. Foi informado que existem módulos FUNASA construídos no município, 
porém esta informação não consta do diagnóstico. A Prefeitura deverá 
enviar esta informação para ser inserida no diagnóstico. 

3.3. Foi destacado pelo Sr. Niepson Viana (Secretário Adjunto da Saúde) 
que o Município de Uruburetama está sendo prejudicado no seu 
desenvolvimento pela falta de saneamento básico. Segundo afirmou, 
indústrias do entorno do Pecém não se interessam em se estabelecer 
no município por falta de infra-estrutura de saneamento básico, 
considerada imprescindível. 

 

4. COMPONENTE DRENAGEM: 

4.1. Não houve manifestação sobre esta componente. 

 

5. COMPONENTE RESÍDUOS SÓLIDOS: 

5.1. Não houve manifestação sobre esta componente. 

 

O representante da APRECE, Sr. Pragmácio Telles, agradeceu e 
informou que o Diagnóstico do PMSB de Uruburetama está disponibilizado 
para consulta pública e recebimentos de contribuições, críticas e/ou sugestões, 
durante 15 (quinze) dias da data desta audiência, no endereço da APRECE 
(www.aprece.org.br).  

Logo em seguida, a Audiência Pública foi encerrada às 12:40 hs pela Sr. 
Welington Machado (Chefe de Gabinete) que agradeceu e solicitou a ajuda de 
todos para aprofundar o diagnóstico.  

 

 

 

 

 

 

 

 



As Fotos 1 a 4 mostram a Audiência Pública. 

 

 

Foto 1 - Mesa de abertura  

Foto 2 – Representante da Prefeitura  

 

 

Foto 3 – Apresentação do diagnóstico 
preliminar 

 

Foto 4 – Debate 

 



ANEXO 1 – LISTA DE PARTICIPANTES 

  

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



ANEXO 2 – Divulgação da Audiência Pública 

 


